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FATO RELEVANTE 

 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Oncoclínicas” ou a “Companhia”), em 

atendimento à Instrução CVM 44/2021 e legislação em vigor, comunica aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que, nesta data, celebrou um Acordo com a Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. (“Porto 

Serviços”) para a constituição de uma joint venture (“JV”) de serviços médicos oncológicos (a “Transação”). 

 

Pelo referido Acordo, o capital social da JV deverá ser detido integralmente por ambas, na proporção de 

60% para a Oncoclínicas e 40% para a Porto Serviços.  

 

A Oncoclínicas e a Porto Serviços operarão, conjuntamente, um modelo de cuidado integral ao paciente 

oncológico, garantindo elevada experiência na jornada do tratamento, excelência assistencial e eficiência 

operacional, prática criada e aperfeiçoada pela Oncoclínicas.  

 

O Acordo reafirma a vocação da Oncoclínicas e o compromisso da Porto Serviços na promoção de soluções 

integrais para o tratamento oncológico de longo prazo e na busca pela qualidade médica, resolutividade e 

custo-efetividade, por meio da especialização e modelo de gestão que proporcionam eficiência e 

escalabilidade. 

O fechamento da Transação depende do cumprimento de condições usuais para operações desta natureza, 

incluindo a obtenção de autorização pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

A Oncoclínicas manterá seus acionistas e o mercado devidamente informados sobre eventuais novas 

informações a respeito da matéria tratada neste Fato Relevante. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2022. 
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